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PROJETO DE LEI p 0i-0164/1997

Introduz nas	 Escolas	 da	 Rede
Municipal de	 Ensino a	 matéria
"Aprendizado para a	 Cidadania",
destinada	 a	 difuso	 de
conhecimentos necessários a
formação cívica dos jovens, e dá
outras providências.

&mim o

/rr 11E,kARA MUNIÇIPAL DE S;0 PAULO decr et a:
PRESIDENTE

- O ensino da matéria "Aprendizado para a Cidadania"
passa a integrar obrigatoriamente o currículo de
disciplinas da Rede Páblica Municipal de Ensino de
S2io Paulo.

Parágrafo k'inico - A matéria a que se refere o "caput"
deste artigo será ministrado preferencialmente aos
alunos matriculados nas 7. (sétima) e SÊ (oitava)
sé 7' j. 5	 o	 1. 2 ( pr iM :i. I" O )	 grau da	 r cl	 gj! ri sino

IT1 U	 p a 1.

Art. 22 - A matéria "Aprendizado para a Cidadania" observará
um conteádo programático destinado a conscientizar
os jovens para o desempenho das funçes	 de
cidado, devendo constar, necessariamente, do
currículo o estudo da Constituiç'ão Federal, da
Constituiç"ão do Estado de So Paulo e da Lei
Orgânica do Município de So Paulo, além de noçes
gerais de If:tica, de Direito, de Política 	 e
desenvolvimento do hábito da leitura de jornais.

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da
data de sua publicaç'ão.

Art. 42 - As despesas decorrentes da execuç"ão desta lei
correr'ão por conta de dotaç;es orçamentárias
pr6 p rias 7 suplementadas se necessário.

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaç'ão, revogadas as disposiç2es em contrário.
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